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PROCESSO Nº: CONTRATO Nº 20180234 – MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 

GUAMÁ/PA. 

ASSUNTO: ADITIVO CONTRATUAL. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA.  

INTERESSADOS: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 

MIGUEL DO GUAMÁ-PA. 

Trata-se de consulta encaminhada pela Comissão Permanente de licitação, que 

requer análise sobre a possibilidade e legalidade na formalização de termo aditivo de vigência 

do contrato administrativo nº 20180234. 

Os autos foram instruídos com a devida solicitação e justificativa, a fundamentar o 

pedido de prorrogação de vigência até 31.12.2018. 

A matéria em tela veio a esta Assessoria Jurídica, para a elaboração de parecer com 

base nos preceitos constitucionais. Os documentos foram distribuídos de forma regular para 

elaboração de parecer. 

Em regra, toda e qualquer modificação contratual deve dar-se mediante a celebração 

de termo aditivo, seja ela unilateral ou consensual. 

Os arts. 60, caput, e 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, estabelecem requisitos 

formais para a celebração dos contratos administrativos, com vistas a lhes conferir o caráter 

de oficialidade, abrangendo, inclusive, a formalização de aditamentos aos ajustes originários. 

“Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições 

interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro 

sistemático do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se 

formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia 

no processo que lhe deu origem. (...)” 

“Art. 61 ... Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de 

seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, 

será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu 

valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.” 

Se a formalização do contrato principal deve se submeter a tais requisitos, qualquer 

alteração (art. 65) em suas cláusulas ou prorrogação de prazos (art. 57) deverá obedecer às 

mesmas formalidades. 

Em relação ao aditivo de vigência, é sabido que a Lei nº 8.666/93 admite a Prorrogação 

dos contratos administrativos, excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no art. 57, a qual 
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impõe como regra geral que “a duração dos contratos fica vinculada à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários”. Tal artigo recepcionou um dos princípios clássicos do 

orçamento público, que segundo Sant´anna e Silva “surgiram com a natureza de instrumento 

político de controle de orçamentos públicos. Para ele, os princípios clássicos, como o da 

anualidade, datam do apogeu do Estado liberal e do “laissez-faire” na economia para 

assegurar a manutenção das funções governamentais do modelo liberal imposto ao Estado”. 

A Constituição Federal 1988 (CF/88) abraçou, na Seção II, intitulada “Dos 

Orçamentos”, Capítulo II, Título IV, nos artigos 165 a 169, diversos princípios orçamentários, 

entre eles o da anualidade orçamentária. O qual determina que todos os créditos 

orçamentários, ordinários ou adicionais, deverão ter vigência no exercício financeiro, 

coincidente com o ano civil (1 de janeiro a 31 de dezembro) estabelecido na Lei 4.320/64, 

com exceção, aos créditos especiais e extraordinários quando aberto nos últimos quatro 

meses do exercício financeiro. 

Tal princípio está inserido no âmbito do processo de planejamento do setor público. 

Conceitualmente, o orçamento público é um documento que contém as previsões da 

arrecadação de receitas e de gastos dos governos para certo período de tempo. Baleeiro 

define orçamento público como sendo “o ato pelo qual o Poder Legislativo prevê e autoriza 

ao Poder Executivo, por certo período e em pormenor, as despesas destinadas ao 

funcionamento dos serviços públicos e outros fins adotados pela política econômica ou geral 

do país, assim como a arrecadação das receitas já criadas em lei”. 

Em síntese, a anualidade não pode ser tratada como regra. Destarte, há que se 

proceder à sua compatibilização com os demais princípios integrantes da Carta de 1988, sob 

pena de invalidação de outros princípios que lhe são correlatos. Alegações genéricas de 

violação ao princípio da anualidade orçamentária são destituídas de significado, quando há 

outros princípios que informam regras que, no caso concreto, diminuem o alcance do 

princípio da anualidade. Ou seja, os princípios podem sofrer limitação de sua incidência, em 

face de outros princípios de sentido oposto, porque não existem princípios absolutos nos 

ordenamentos jurídicos. Com a anualidade orçamentária não poderia ser diferente. 

Logo, os princípios da anualidade, eficiência, economicidade e da continuidade devem 

coexistir de forma harmônica, evitando o sacrifício de um em relação ao outro. 

Vemos que nenhum princípio é absoluto a ponto de anular os demais. O princípio da 

anualidade deve harmonizar-se com os demais princípios existentes no ordenamento jurídico 

brasileiro, em especial os da eficiência, economicidade, o da continuidade do serviço público, 
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do interesse público dentre outros. 

Logo, existindo no Termo de Aditamento do Contrato a “previsão ou indicação de 

recursos orçamentários”, aptos a identificar a verba que responderá pela despesa para o ano 

subsequente em caso de prorrogação do contrato, atenderia suficientemente às exigências 

da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, flexibilizando assim o princípio 

orçamentário. 

A par de todo o informado, opino pela legalidade no firmamento de termo aditivo de 

vigência, observado o prazo de vigência do aditamento, a disponibilidade financeira e 

orçamentária, considerando que o contrato vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo a 

administração. 

Registra-se que o presente parecer tem natureza opinativa, nos termos do art. 38, 

parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93 (Julgados STF: MS n.º 24.073-3–DF– 2002; MS 

n.º 24.631-6–DF–2007), e apresenta como respaldo jurídico os fatos e fundamentos 

colacionados. 

É o entendimento, salvo melhor juízo.  

São Miguel do Guamá, 26 de outubro de 2018.  

 

 

DANIEL BORGES PINTO 

Procurador Geral do Município 

OAB/PA Nº 14.436 
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